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{ A p r o b a d o A c t a n° 2 5 9 ) 

Bogotá D . C . , v e i n t i n u e v e ( 2 9 ) d e j u l i o d e d o s m i l 

q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación 

i n t e r p u e s t o p o r e l d e f e n s o r d e l p r o c e s a d o E D W I N 

A L E J A N D R O MARTÍNEZ R O J A S , c o n t r a l a s e n t e n c i a d e 

s e g u n d a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b i m a l S u p e r i o r d e 
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Bogotá e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 3 , q u e confirmó e l f a l l o d i c t a d o 

e l 4 d e m a r z o d e l m i s m o año p o r e l J u z g a d o C u a r t o P e n a l 

d e l C i r c u i t o c o n f u n c i o n e s d e c o n o c i m i e n t o d e l a m i s m a 

c i u d a d , q u e l o condenó c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e a c c e s o 

c a m a l e n p e r s o n a p u e s t a e n i n c a p a c i d a d d e r e s i s t i r d e s c r i t o 

e n e l artículo 2 0 7 d e l Código P e n a l , a g r a v a d o c o n f o r m e a l o s 

n u m e r a l e s 2 y 4 d e l artículo 2 1 1 , ibídem, e n c o n c u r s o 

homogéneo. 

E s t a Corporación, e n a n t e r i o r decisión l o s resumió d e 

l a s i g u i e n t e m a n e r a ^ : 

«En Bogotá, el 14 de abril de 2011, los padres de MRG^, 
denunciaron que EDWIN ALEJANDRO MARTÍNEZ ROJAS desde 
el segundo semestre del año 2009, para cuando la menor 
contaba con 12 años de edad, sostenía un noviazgo con la niña, 
quien en varias ocasiones se fue de la casa durante varios días, 
para finalmente desde el 2 de febrero de 2011 abandonar el 
hogar para irse a convivir con éste. 

Al advertir que a la menor no se le garantizaba el derecho 
a la educación, sus padres solicitaron la intervención del 
Instituto Colombiano de Bienestar Familiar, entidad que dispuso 
internarla en un centro de emergencia en donde se le 
practicaron exámenes de toxicología que arrojaron resultados 
positivos para benzodiacepinas, marihuana y cotidina, motivo 
por el que fue trasladada a un centro de rehabilitación en él que 
recibió tratamiento terapéutico. 

En el proceso de desintoxicación, la niña informó que 
durante el tiempo de convivencia con EDWIN ALEJANDRO, 
había tenido relaciones sexuales con éste, precedidas de 
lagunas mentales, sin que recordara el consumo de 
benzodiacepinas.» 

' A u t o d e l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 4 , e n e l q u e s e calificó l a d e m a n d a d e casación. 
2 E l n o m b r e d e l a m e n o r v i c t i m a d e l d e l i t o i n v e s t i ^ d o s e m a n t i e n e b a j o r e s e r v a , e n 
c u m p l i m i e n t o d e l o d i s p u e s t o e n e l Código d e l a I n f a n c i a y l a A d o l e s c e n c i a . 

HECHOS 
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ANTECEDENTES PROCESALES 

1 . E l 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 1 , a n t e e l J u z g a d o 2 9 

P e n a l M u n i c i p a l c o n Punción d e C o n t r o l d e Garantías d e 

Bogotá, s e llevó a c a b o l a a u d i e n c i a d e formulación d e 

imputación c o n t r a E D W I N A L E J A N D R O MARTÍNEZ R O J A S , 

p o r e l d e l i t o d e a c c e s o c a m a l c o n p e r s o n a p u e s t a e n 

i n c a p a c i d a d d e r e s i s t i r a g r a v a d o c o n f o r m e a l a s c a u s a l e s 2 

y 4 d e l artículo 2 1 1 d e l Código P e n a l ^ , e n c o n c u r s o 

homogéneo, c a r g o s n o a c e p t a d o s p o r e l i m p u t a d o . 

I g u a l m e n t e s e verificó l a imposición d e m e d i d a d e 

a s e g u r a m i e n t o e n e s t a b l e c i m i e n t o c a r c e l a r i o ' * . 

2 . E l 1 0 d e e n e r o d e 2 0 1 2 s e radicó e l e s c r i t o d e 

acusación y e l 3 d e f e b r e r o s i g u i e n t e ^ , a n t e e l J u z g a d o 

C u a r t o P e n a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá, s e realizó l a r e s p e c t i v a 

a u d i e n c i a e n l a q u e s e acusó a E D W I N A L E J A N D R O 

MARTÍNEZ R O J A S c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e a c c e s o c a m a l 

e n p e r s o n a p u e s t a e n i n c a p a c i d a d d e r e s i s t i r a g r a v a d o 

c o n f o r m e a l a s c a u s a l e s 2 y 4 d e l artículo 2 1 1 d e l Código 

P e n a l , e n c o n c u r s o homogéneo^. 

«2. El responsable tuviere cualquier carácter, posición o cargo que le dé particular 
autoridad sobre la víctima o la impulse a depositar en él su confianza. 
(...) 
4. Se realizare sobre persona menor de catorce (14) años.» 
4 P o l . 1 0 d e l a c a r p e t a N o . I . 
^ P o l . 1 5 d e l a c a r p e t a N o . 1 . 
^ P o l . 1 8 d e l a c a r p e t a N o . 1 . 
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3 . E l 2 7 d e f e b r e r o d e l año q u e transcurría, e n e l 

J u z g a d o C u a r t o P e n a l d e l C i r c u i t o Adjunto^ d e l a m i s m a 

c i u d a d , s e verificó l a a u d i e n c i a preparatoria». 

E l 2 5 d e a b r i l y 2 8 d e m a y o d e 2 0 1 2 , s e desarrolló e l 

j u i c i o o r a l y a l t e r m i n a r , s e emitió e l s e n t i d o c o n d e n a t o r i o 

d e l f a l l o ^ . 

4 . F i n a l i z a d o e l p r o c e s o d e descongestión, e l 

e x p e d i e n t e regresó a l J u z g a d o C u a r t o P e n a l d e l C i r c u i t o , 

d e s p a c h o q u e e l 4 d e m a r z o d e 2 0 1 3 , dictó s e n t e n c i a 

c o n d e n a n d o a l p r o c e s a d o E D W I N A L E J A N D R O MARTÍNEZ 

R O J A S c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e a c c e s o c a m a l c o n p e r s o n a 

p u e s t a e n i n c a p a c i d a d d e r e s i s t i r a g r a v a d o c o n f o r m e a l a s 

c a u s a l e s 2 y 4 d e l artículo 2 1 1 d e l Código P e n a l , e n 

c o n c u r s o homogéneo a l a p e n a p r i n c i p a l d e 1 7 años d e 

prisión y a l a a c c e s o r i a d e inhabilitación d e d e r e c h o s y 

f u n c i o n e s públicas p o r e l m i s m o l a p s o d e l a sanción 

p r i v a t i v a d e l a l i b e r t a d . 

I g u a l m e n t e , l e negó l a suspensión c o n d i c i o n a l d e l a 

ejecución d e l a p e n a , además d e l a prisión d o m i c i l i a r i a . 

5 . E s t a decisión f u e i m p u g n a d a p o r e l d e f e n s o r d e 

E D W I N A L E J A N D R O MARTÍNEZ R O J A S . 

^ E l e x p e d i e n t e i n i c i a l m e n t e f u e r e p a r t i d o a l J u z g a d o C u a r t o P e n a l d e l C i r c u i t o d e 
Bogotá y m e d i a n t e a c u e r d o P S A A l 2 9 4 8 1 - 2 0 1 2 , e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a d i s p u s o s u remisión p o r descongestión a l J u z g a d o C u a r t o P e n a l d e l 
C i r c u i t o Adjunto d e l a m i s m a c i u d a d . 
8 P o l . 2 2 d e l a c a r p e t a N o . I . 
« P o l . 8 7 d e l a c a r p e t a N o . 1 . 

4 
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R e m i t i d o e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá, 

e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 3 , confirmó l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a . 

6 . C o n t r a e s t a determinación, e l a p o d e r a d o d e l 

p r o c e s a d o i n t e r p u s o r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación. 

7 . L a C o r t e calificó l a d e m a n d a y d i s p u s o r e c h a z a r l o s 

c a r g o s p r i m e r o , s e g u n d o , c u a r t o y q u i n t o . 

E l t e r c e r o l o admitió y ordenó s e f i j a r a f e c h a p a r a l a 

a u d i e n c i a d e sustentación, m o t i v o p o r e l q u e a h o r a s e 

p r o c e d e a l e s t u d i o d e f o n d o d e l a s u n t o . 

LA DEMANDA DE CASACIÓN 

E l cargo tercero que fue admitido 

S o p o r t a d o e n l a c a u s a l t e r c e r a d e l artículo 1 8 1 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , p l a n t e a l a violación i n d i r e c t a d e l a l e y 

s u s t a n c i a l p o r e l m a n i f i e s t o d e s c o n o c i m i e n t o d e l a s r e g l a s 

d e producción y apreciación d e l a p r u e b a s o b r e l a c u a l s e 

s o p o r t a l a s e n t e n c i a . 

E n o r d e n a f u n d a m e n t a r s u t e s i s , a l e g a q u e e l 

T r i b u n a l incurrió e n u n e r r o r d e d e r e c h o p o r f a l s o j u i c i o d e 

l e g a l i d a d a l h a b e r i n c o r p o r a d o y v a l o r a d o l o s c o r r e o s 

electrónicos d e l a víctima s i n h a b e r a g o t a d o e l 

p r o c e d i m i e n t o e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 2 3 6 , 2 3 7 , 2 2 1 , 

2 2 2 , 2 2 3 , 2 2 4 y 2 2 5 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 
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A f i r m a q u e e l v i c i o s e presentó d e s d e l a m i s m a 

a u d i e n c i a d e formulación d e l a acusación e n l a q u e l a fiscal 

a c a r g o d e l a investigación descubrió e s t o s e l e m e n t o s d e 

p r u e b a y d i j o q u e l o s había o b t e n i d o d e l a interceptación d e 

l a página w e b d e l C o l e g i o V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d l a G r a n 

C o l o m b i a , d e l a c u e n t a d e l a m e n o r y q u e l o s incorporaría 

e n e l j u i c i o a través d e u n m i e m b r o d e policía j u d i c i a l , q u i e n 

s e encargó d e s u búsqueda. 

S o s t i e n e , q u e s e sorprendió c u a n d o e n l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a e n i m a a c t i t u d q u e c a l i f i c a c o m o d e s l e a l c o n l a 

d e f e n s a , l a m i s m a Fiscalía manifestó q u e l o s c o r r e o s 

p r o d u c t o d e l a interceptación contenían información útil 

p a r a e l p r o c e s o y l o s introduciría e n e l d e b a t e o r a l p o r 

i n t e r m e d i o d e l a mamá d e l a víctima, a q u i e n e l I n s t i t u t o 

C o l o m b i a n o d e B i e n e s t a r F a m i l i a r había a u t o r i z a d o p a r a 

a c c e d e r a l a c u e n t a d e e-mail q u e s u h i j a m a n e j a b a c o m o 

e s t u d i a n t e m e n o r d e e d a d . 

D e s t a c a q u e e l d e f e n s o r d e e s e m o m e n t o e n l a m i s m a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a s e o p u s o a l a s o l i c i t u d p r o b a t o r i a 

p o r c o n s i d e r a r q u e e l r e c a u d o d e l a e v i d e n c i a desconocía e l 

m a n d a t o d e l artículo 1 5 «superior» y d e l o s t r a t a d o s 

i n t e r n a c i o n a l e s q u e i n t e g r a n e l b l o q u e d e 

c o n s t i t u c i o n a l i d a d , r e f e r i d o s a l r e s p e t o d e l d e r e c h o a l a 

i n t i m i d a d . 

A l e g a q u e e n e l j u i c i o , e n l a sesión d e l 2 7 d e m a y o d e 

2 0 1 2 , s e o p u s o a l a aducción d e l o s c o r r e o s electrónicos d e 
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l a víctima a l c o n s i d e r a r l o s dlegáles», p e r o e l j u e z d e 

c o n o c i m i e n t o decidió n e g a r l a petición «sencillamente» 

p o r q u e s e habían d e s c u b i e r t o d e s d e l a a u d i e n c i a d e l a 

formulación d e l a acusación, s i n q u e d e e s t a determinación 

s e l e c o r r i e r a t r a s l a d o a l a s p a r t e s , p r i v a n d o a l a d e f e n s a d e l 

d e r e c h o a i n t e r p o n e r i o s r e c u r s o s d e reposición y apelación. 

D i c e e l l i b e l i s t a , q u e l o s c o r r e o s electrónicos c o n t i e n e n 

información íntima e n t r e l a m e n o r y e l a c u s a d o , l a q u e a l 

s e r t e n i d a e n c u e n t a p a r a e m i t i r l a s e n t e n c i a d e c o n d e n a e n 

s u c o n t r a , d e s c o n o c e t o d a s l a s r e g l a s p a r a l a obtención d e 

información m e d i a n t e l a búsqueda s e l e c t i v a e n b a s e s d e 

d a t o s . 

E s t a s d i s p o s i c i o n e s e s t a b l e c e n , a l e g a e l c e n s o r , q u e 

s o l o s o p o r t a d o e n m o t i v o s f u n d a d o s , e l fiscal podía o r d e n a r 

a l a policía j u d i c i a l e l r e c a u d o d e t a l e s e v i d e n c i a s , l a s q u e 

u n a v e z o b t e n i d a s debían s e r p r e s e n t a d a s a n t e e l j u e z d e 

c o n t r o l d e garantías p a r a s u c a b a l legalización s i n q u e s e a 

válido a c e p t a r q u e e l I n s t i t u t o C o l o m b i a n o d e B i e n e s t a r 

Famüiar autorizó a l a p r o g e n i t o r a d e l a víctima p a r a s u 

r e c a u d o , v u l n e r a n d o d e e s t e m o d o , e l d e r e c h o a l a 

i n t i m i d a d q u e también l e e s i n h e r e n t e a l o s m e n o r e s . 

R e i t e r a q u e c o m o e s t a s e v i d e n c i a s f u e r o n r e c o g i d a s d e 

m a n e r a i l e g a l , n o podían s e r i n c o r p o r a d a s e n e l j u i c i o n i 

v a l o r a d a s p o r l o s j u z g a d o r e s c o m o p r u e b a . 
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I n s i s t e e n q u e a l e s t a r l a s e n t e n c i a f u n d a d a e n p r u e b a 

i l e g a l , s e e v i d e n c i a e l f a l s o j u i c i o d e l e g a l i d a d e n q u e 

i n c u r r i e r o n l o s f a l l a d o r e s . 

AUDIENCIA DE SUSTENTACIÓN ORAL 

1 . Intervención del recurrente 

E l a p o d e r a d o d e E D W I N A L E J A N D O MARTÍNEZ R O J A S 

reiteró l o s f u n d a m e n t o s jurídicos d e l a d e m a n d a . 

Insistió e n q u e c o n l a incorporación a l j u i c i o y l a 

valoración e n l a s e n t e n c i a d e l o s m e n s a j e s e n l o s q u e l a 

víctima y e l a c u s a d o s o s t i e n e n c o m u n i c a c i o n e s íntimas y d e 

s u e s f e r a p e r s o n a l , s e vulneró e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e l a 

m e n o r . 

A f i r m a q u e e l y e r r o e s t r a s c e n d e n t e , p o r c u a n t o e l 

c o n t e n i d o d e l o s c o r r e o s electrónicos f u e l a b a s e p a r a q u e e l 

T r i b u n a l l e r e s t a r a c r e d i b i l i d a d a l d i c h o d e l a m e n o r víctima 

e n l a q u e s e r e t r a c t a d e l o s señalamientos r e a l i z a d o s a l 

p r o c e s a d o . 

R e c l a m a q u e e n c u m p l i m i e n t o d e l i n c i s o final d e l 

artículo 2 9 d e l a C a r t a Política, a l t r a t a r s e d e p r u e b a dlegah, 

s e p r o c e d a a l a aplicación d e l a cláusula d e exclusión d e l 

e l e m e n t o d e c o n o c i m i e n t o y d e l a s v a l o r a c i o n e s q u e a p a r t i r 

d e éste s e r e a l i z a r o n e n l a s e n t e n c i a . 
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S o l i c i t a s e c a s e e l f a l l o r e c u r r i d o . 

2 . Intervención de la Fiscalía General de la Nación. 

L a F i s c a l S e x t a D e l e g a d a a n t e l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a precisó q u e e l p r o b l e m a jurídico q u e s e p l a n t e a e n 

e l c a r g o o b j e t o d e e s t u d i o s e c o n t r a e a l a valoración d e u n a 

p r u e b a q u e l a d e f e n s a c o n s i d e r a dlícita» p o r h a b e r s e 

o b t e n i d o c o n d e s c o n o c i m i e n t o d e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e 

l a víctima y l a ritualidad e s t a b l e c i d a e n l a Constitución 

Política y l a l e y . 

C o n s i d e r a q u e e l y e r r o d e n u n c i a d o n o t u v o o c u r r e n c i a , 

y a q u e e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d , d e s c r i t o e n e l artículo 1 5 

d e l a Constitución Política, c o n f o r m e l o h a p r e c i s a d o l a 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l { C C C - 3 3 6 / 0 7 ) , n o e s a b s o l u t o , p u e s 

p u e d e r e s t r i n g i r s e j u d i c i a l m e n t e e n l o s c a s o s q u e e s t a b l e c e 

l a l e y . 

P a r a l a Fiscalía s e d e b e p a r t i r , d e q u e l o s c o r r e o s 

electrónicos d e M R G , n o f u e r o n i n t e r c e p t a d o s p o r 

a c t i v i d a d e s d e l a policía j u d i c i a l , p u e s e l h a l l a z g o l o realizó 

s u p r o g e n i t o r a a l a c c e d e r c o n s u p r o p i a contraseña y p o r 

autorización d e l a m e n o r a l a c u e n t a i n s t i t u c i o n a l 

@ b a c h i g r a n c o l o m b i a v i r t u a l . e d u . c o . 

A l e g a q u e l a c u e n t a d e c o r r e o f u e a b i e r t a p o r l a mamá 

d e M R G e n s u condición d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l , a l m o m e n t o 

d e m a t r i c u l a r l a e n e l b a c h i l l e r a t o v i r t u a l d e l e s t a b l e c i m i e n t o 
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e d u c a t i v o L a G r a n C o l o m b i a , l a c u a l tenía c o m o finalidad 

e s t a b l e c e r y m a n t e n e r c o n t a c t o e n t r e l o s p r o f e s o r e s , 

d i r e c t i v o s , p a d r e s y e s t u d i a n t e s v i n c u l a d o s , m o m e n t o e n 

q u e recibió l a contraseña d e a c c e s o . 

P r e c i s a , q u e c o m o s e acreditó c o n e l t e s t i m o n i o d e l a 

p r o g e n i t o r a , l a m e n o r autorizó a s u mamá p a r a q u e 

i n g r e s a r a a l a p l a t a f o r m a y e n v i a r a u n t a l l e r , m o m e n t o e n 

q u e s e realizó e l d e s c u b r i m i e n t o d e l o s c o r r e o s q u e a través 

d e l a t e s t i g o s e i n c o r p o r a r o n a l j u i c i o . 

P o r l o t a n t o , e n c r i t e r i o d e l a Fiscalía, t a l e s e l e m e n t o s 

d e p r u e b a n o requerían s e r s o m e t i d o s a l p r o c e d i m i e n t o 

e s t a b l e c i d o p a r a l o s h a l l a z g o s o b t e n i d o s e n l a búsqueda 

s e l e c t i v a e n b a s e s d e d a t o s , p o r q u e s u obtención n o f u e 

c o n s e c u e n c i a d e u n a interceptación, n i d e l a a c t i v i d a d d e 

policía j u d i c i a l . 

E n e s e e n t e n d i d o , n o s e requería d e l a o r d e n d e l fiscal 

a l a policía j u d i c i a l p a r a s u búsqueda, n i e l c o n t r o l p o s t e r i o r 

d e l d e s c u b r i m i e n t o a n t e u n j u e z d e garantías. 

A f i r m a q u e l a c u e n t a t i e n e l a s características d e 

c o r r e s p o n d e r a u n c o r r e o c o r p o r a t i v o , d e l c u a l s e l e había 

e n t r e g a d o a l a m a d r e d e M R G l a contraseña d e a c c e s o p a r a 

q u e p u d i e r a e j e r c e r l a interacción p r o p i a c o n e l c e n t r o 

e d u c a t i v o y r e a l i z a r a e l c o r r e s p o n d i e n t e s e g u i m i e n t o d e l a s 

a c t i v i d a d e s académicas d e l a m e n o r . 

á 
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A d i c i o n a l a l o a n t e r i o r , s o s t i e n e q u e también s e d e b e 

t e n e r e n c u e n t a l a condición d e m e n o r d e e d a d d e l a 

víctima, r e s p e c t o d e q u i e n l a Constitución Política, l o s 

t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s y l a l e y fija e s p e c i a l atención, p o r 

l o q u e p a r a l a protección d e s u s d e r e c h o s i m p o n e u n a s e r i e 

d e d e b e r e s y o b l i g a c i o n e s a l E s t a d o , l o s p a d r e s d e f a m i l i a , 

l a s i n s t i t u c i o n e s e d u c a t i v a s y a l a s p e r s o n a s r e s p o n s a b l e s 

d e s u c u i d a d o , p a r a q u e s e l e s g a r a n t i c e u n d e s a r r o l l o 

i n t e g r a l p r e v a l e n t e q u e v a más allá d e l o s demás g r u p o s 

s o c i a l e s . 

A d u c e q u e e n e s e c o m e t i d o , e n e l memorándum de 

M o n t e v i d e o s e e s t a b l e c e u n a s e r i e d e r e c o m e n d a c i o n e s p a r a 

e l m a n e j o d e l a información p o r i n t e r n e t d o n d e p a r t i c i p a n 

m e n o r e s d e e d a d , q u e i m p l i c a a s i s t e n c i a y 

acompañamiento. 

L a d e l e g a d a e n t i e n d e q u e l a obtención d e l a p r u e b a 

e s t u v o d e n t r o d e l o s parémietros l e g a l e s y c o n s t i t u c i o n a l e s 

e s t a b l e c i d o s , razón p o r l a c u a l n o h a y l u g a r a e x c l u i r l o s 

c o m o s e s o l i c i t a p o r e l d e m a n d a n t e . 

P o r l o demás, a f i r m a q u e e l c a r g o f o r m u l a d o c a r e c e d e 

t o d a t r a s c e n d e n c i a , p u e s l a s e n t e n c i a d e c o n d e n a s e 

fundamentó e n l o s t e s t i m o n i o s d e l a p r o g e n i t o r a d e M R G , 

l o s d e f e n s o r e s d e f a m i l i a J u a n a C a b r a y V i c e n t e Garzón, 

q u i e n e s c o n o c i e r o n i n i c i a l m e n t e l o s h e c h o s y p r o m o v i e r o n 

l a m e d i d a d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e d e r e c h o s o r d e n a d a p a r a e l 

m e s d e m a y o d e 2 0 1 1 , e n l o s q u e s e d a c u e n t a d e l a s 
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r e l a c i o n e s s e x u a l e s e i n g e s t a s d e s u s t a n c i a s sicotrópicas 

p o r l a m e n o r ; y e l c o n t e n i d o d e l o s c o r r e o s electrónicos 

s o l a m e n t e constituyó u n a c i r c u n s t a n c i a p a r a d e t e r m i n a r l a 

c r e d i b i l i d a d o t o r g a d a a l t e s t i m o n i o d e l a víctima. 

S o l i c i t a s e d e c l a r e l a i m p r o s p e r i d a d d e l c a r g o 

f o r m u l a d o . 

3 . Intervención de la Procuraduría General de la 
Nación. 

E l señor P r o c u r a d o r S e g u n d o D e l e g a d o p a r a l a 

Casación P e n a l s o s t i e n e q u e c o n f o r m e a l a r t i c u l o 2 7 6 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , l a l e g a l i d a d d e l o s e l e m e n t o s m a t e r i a l e s 

p r o b a t o r i o s d e p e n d e d e q u e e n l a d i l i g e n c i a e n l a c u a l s e 

r e c o g e n o s e o b t i e n e n , s e h a y a o b s e r v a d o l o p r e s c r i t o e n l a 

Constitución Política, l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s s o b r e 

d e r e c h o s h u m a n o s y l a l e y . 

C o n s i d e r a q u e e n e l p r e s e n t e c a s o s e d e s c o n o c i e r o n 

l o s parámetros l e g a l e s p a r a l a obtención d e l o s c o r r e o s 

electrónicos d e l a m e n o r y víctima d e l d e l i t o i n v e s t i g a d o , 

p u e s d e s d e l a a u d i e n c i a d e formulación d e acusación l a 

Fiscalía manifestó q u e a través d e l a policía j u d i c i a l s e 

había a c c e d i d o a l a c u e n t a d e c o r r e o d e l a m e n o r , 

a d v i r t i e n d o q u e n o existió o r d e n d e l fiscal a c a r g o d e l a 

investigación p a r a s u búsqueda, n i s e realizó e l c o n t r o l 

p o s t e r i o r d e l e g a l i d a d s o b r e l o s h a l l a z g o s . 
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Según l a Procuraduría, c o n t a l p r o c e d e r s e violó e l 

d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e l a m e n o r víctima y c o n e l l o s e 

desconoció l a Convención A m e r i c a n a s o b r e l o s D e r e c h o s d e l 

Niño e n l a q u e s e a d v i e r t e q u e n a d i e t i e n e d e r e c h o a i n v a d i r 

s i n razón l e g a l , l a p r i v a c i d a d , l a v i d a f a m i l i a r , e l c o r r e o , e l 

h o n o r y l a reputación d e l o s m e n o r e s . 

A f i r m a q u e e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d está c o n s a g r a d o 

e n e l artículo 1 5 d e l a Constitución Política c o m o d e r e c h o 

f u n d a m e n t a l y l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a C C C -

5 9 1 / 0 5 , recordó q u e l a s i n t e r v e n c i o n e s a e s t a categoría d e 

d e r e c h o s d e b e n e s t a r p r e v a l i d a s d e autorización e s c r i t a y 

d e b i d a m e n t e m o t i v a d a d e l fiscal y s o m e t i d a s a c o n t r o l 

p o s t e r i o r d e l j u e z d e garantías. 

P a r a l a Procuraduría, e n e l j u i c i o , c u a n d o f u e r o n 

p r e s e n t a d o s l o s c o r r e o s electrónicos d e l a m e n o r , e l j u e z d e 

c o n o c i m i e n t o l o s debió e x c l u i r c o n b a s e e n e l c o n t e n i d o d e 

l o s artículos 2 9 d e l a Constitución Política y 2 3 d e l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 , p u e s s e quebrantó e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d 

d e l a niña s i n c u m p l i r c o n l o s parámetros l e g a l e s 

e s t a b l e c i d o s p a r a e l l o . 

E n s u c r i t e r i o , s i e s t a p r u e b a s e h u b i e r a e x c l u i d o , e l 

j u e z tendría q u e h a b e r f a l l a d o d e m a n e r a d i f e r e n t e . 

S o l i c i t a c a s a r l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a . 

4 . La representante de las victimas 
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A l e g a q u e e l r e c u r r e n t e s e e q u i v o c a a l a f i r m a r q u e s e 

interceptó e l c o r r e o electrónico d e l a m e n o r , c u a n d o e s e 

e v e n t o p r o c e s a l n o ocurrió. 

Señala q u e p r e c i s a m e n t e f u e l a m a d r e d e l a m e n o r 

q u i e n e n s u t e s t i m o n i o aclaró e n r e p e t i d a s o p o r t u n i d a d e s 

q u e m a n e j a b a l a c u e n t a d e c o r r e o d e l a q u e o b t u v o l o s 

m e n s a j e s i n g r e s a n d o c o n l a contraseña q u e a e l l a l e 

suministró e l c o l e g i o v i r t u a l , además, p o r q u e l a m e n o r l e 

solicitó q u e l e e n v i a r a p o r e s e m e d i o u n «taller» académico, 

a n t e l a i m p o s i b i l i d a d q u e tenía d e h a c e r l o , p u e s e n e s e 

m o m e n t o s e e n c o n t r a b a e n u n a c i t a médica c o n s u p a d r e . 

A f i r m a q u e e s a f u e l a f o r m a c o m o l a m a d r e a d v i e r t e l o s 

c o r r e o s electrónicos, l o s i m p r i m e , l o s e n t r e g a a l a Fiscalía y 

p o s t e r i o r m e n t e s e i n c o r p o r a n e i n t r o d u c e n e n e l j u i c i o , s i n 

q u e p a r a e l l o s e r e q u i r i e r a d e l a autorización d e u n j u e z 

c o n s t i t u c i o n a l p a r a e j e r c e r l a s f u n c i o n e s q u e l e i m p o n e e l 

d e b e r d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e s u m e n o r h i j a . 

S o s t i e n e q u e c o m o s e t r a t a d e u n c o r r e o i n s t i t u c i o n a l 

a l q u e tenía a c c e s o l a p r o g e n i t o r a d e l a m e n o r , n o s e violó e l 

d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e M R G , p o r q u e l o s p a d r e s e n e l 

e j e r c i c i o d e l d e b e r d e acompañamiento d e s u s h i j o s e s t a b a n 

a u t o r i z a d o s a e j e r c e r l a v i g i l a n c i a y orientación a l i n g r e s a r a 

u n a p l a t a f o r m a d i g i t a l , máxime c u a n d o s e t r a t a b a d e u n a 

niña q u e d e s d e l o s 1 2 años había a b a n d o n a d o e l h o g a r , 

había e s t a d o e x p u e s t a a l c o n s u m o d e s u s t a n c i a s 
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alucinógenas y s o m e t i d a a r e l a c i o n e s s e x u a l e s , q u e l a 

mantenían e n c o n d i c i o n e s d e v u l n e r a b i l i d a d , p o r l o q u e 

más q u e u n d e b e r , e r a obligación d e s u s p r o g e n i t o r e s v e l a r 

p o r s u protección. 

A g r e g a q u e ésta n o f u e l a única p r u e b a s o p o r t e d e 

c o n d e n a , también l o f u e r o n l o s t e s t i m o n i o s d e l a m a d r e d e 

l a m e n o r y d e l a d e f e n s o r a d e f a m i l i a J u a n a C a b r a , q u i e n e s 

c o n o c i e r o n d e l o s h e c h o s d e s d e e l m e s d e e n e r o d e 2 0 1 0 , 

c u a n d o s e formuló l a p r i m e r a d e n u n c i a p o r e l d e l i t o d e 

s e c u e s t r o . 

S o l i c i t a q u e n o s e c a s e e l f a l l o r e c u r r i d o . 

CONSIDERACIONES DE LA CORTE 

1 . E l cargo formulado 

S e p l a n t e a u n c a r g o p o r e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l a s 

r e g l a s d e producción y apreciación d e l a p r u e b a s o b r e l a 

c u a l s e s o p o r t a l a s e n t e n c i a , m o t i v a d o e n u n f a l s o j u i c i o d e 

l e g a l i d a d p o r l a valoración d e l o s m e n s a j e s d e l o s c o r r e o s 

electrónicos d e l a m e n o r «víctima» d e l d e l i t o i n v e s t i g a d o , 

o b t e n i d o s p o r s u p r o g e n i t o r a e i n c o r p o r a d o s a través d e s u 

t e s t i m o n i o , l o s c u a l e s c o n t i e n e n información p e r s o n a l d e 

c o m u n i c a c i o n e s e n t r e ésta y e l a c u s a d o , q u e s e d i c e , f u e r o n 

a d u c i d o s d e f o r m a «ilegal» a l n o h a b e r s e o r d e n a d o s u 

recolección p o r u n fiscal y e l h a l l a z g o s o m e t i d o a l c o n t r o l 

d e u n j u e z d e garantías, c o m o c o r r e s p o n d e p a r a l a 
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búsqueda s e l e c t i v a e n b a s e s d e d a t o s y l o e s t a b l e c e e l 

artículo 2 4 4 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

S e r e c l a m a q u e l o s m e n s a j e s d e c o r r e o s e d e c l a r e n 

p r u e b a «ilegal», s e o r d e n e s u exclusión, y e n c o n s e c u e n c i a , 

s e a b s u e l v a a l p r o c e s a d o . 

2 . P a r a e l e s t u d i o y decisión d e l a c e n s u r a p r o p u e s t a 

l a C o r t e p r e v i a m e n t e a b o r d a r a l o s s i g u i e n t e s t e m a s : i ) l a 

cláusula d e exclusión p r o b a t o r i a ; ü) e l d e r e c h o a l a 

i n t i m i d a d ; i i i ) e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e l o s niños, niñas y 

a d o l e s c e n t e s ; i v ) e l c o n c e p t o d e b a s e s d e d a t o s ; y v ) e l c a s o 

c o n c r e t o . 

2 . 1 . La cláusula de exclusión 

L a C o r t e j o t i e n e d i c h o q u e e n m a t e r i a d e l a r e g l a 

g e n e r a l d e exclusión p r o b a t o r i a , e l artículo 2 9 d e l a 

Constitución Política d i s p o n e q u e «es nula de pleno derecho, 

la prueba obtenida con violación del debido proceso», 

d e s a r r o l l a d a p o r e l a r t i c u l o 2 3 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

I g u a l m e n t e , q u e l a exclusión p r o b a t o r i a o p e r a d e 

d i f e r e n t e s m a n e r a s , d e p e n d i e n d o d e s i s e t r a t a d e p r u e b a 

i l e g a l o p r u e b a ilícita, último s u p u e s t o e n e l q u e también 

p u e d e l l e g a r a d a r s e l a d e c l a r a t o r i a d e l a i n v a l i d e z d e l 

trámite, c u a n d o s e a p r o d u c t o d e l a t o r t u r a , l a desaparición 

f o r z a d a o l a ejecución e x t r a j u d i c i a l . 

'O C S J S P , 3 1 jul . 2 0 0 9 , rad. 3 0 8 3 8 . 
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Así l o h a d i c h o l a S a l a ^ * : 

«En efecto, mayoritariamente se ha concebido por la 

doctrina nacional, extranjera y la jurisprudencia que la prueba 

ilícita es aquella que se ha obtenido o producido con violación de 

derechos y garantías fundamentales, género entre las que se 

encuentran las pruebas prohibidas. Ella puede tener su génesis 

en varias causalidades a saber: 

(i) Puede ser el resultado de una violación al derecho 

fundamental de la dignidad humana (art. J " Constitución 

Política), esto es, efecto de una tortura (arts. 137 y 178 C. 

Penal), constreñimiento ilegal (art. 182 CP.), constreñimiento 

para delinquir (art. 184 CP.) o de un trato cruel, inhumano o 

degradante (art. 12 Constitución Política). 

(ii) Así mismo la prueba ilícita puede ser consecuencia de 

una violación al derecho fundamental de la intimidad (art. 15 

Constitución Política), al haberse obtenido con ocasión de unos 

allanamientos y registros de domicilio o de trabajo ilícitos (art. 

28 C. Política, arts. 189, 190 y 191 C. Penal), por violación ilícita 

de comunicaciones (art. 15 C. Política, art. 192 C. Penal), por 

retención y apertura de correspondencia ilegales (art. 15 C. 

Política, art. 192 C. Penal), por acceso abusivo a un sistema 

informático (art. 195 C. Penal) o por violación ilícita de 

comunicaciones o correspondencia de carácter oficial (art. 196 

C. Penal). 

11 C S J S P , 2 3 j u n . 2 0 1 2 , r a d . 3 7 4 3 4 ; 2 6 o c t . 2 0 1 1 , r a d . 3 7 4 3 2 ; y 2 3 a b r . 2 0 0 8 , r a d . 
2 4 1 0 2 , e n t r e o t r o s . 
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(iii) En igual sentido, la prueba ilícita puede ser el efecto 

de un falso testimonio (art. 442 C. Penal), de un soborno (art. 

444 C. Penal) o de un soborno en la actuación penal (art. 444 A 

C. Penal) o de una falsedad en documento público o privado 

(arts. 286, 287 y 289 C. Penal). 

Por su parte la prueba ilegal o irregular que extiende sus 

alcances hacia los "actos de investigación" y "actos probatorios" 

propiamente dichos, es aquella "en cuya obtención se ha 

infringido la legalidad ordinaria y/o se ha practicado sin las 

formalidades legalmente establecidas para la obtención y 

práctica de la prueba, esto es, aquella cuyo desarrollo no se 

ajusta a las preiAsiones o al procedimiento previsto en la ley. 

Desde una interpretación constitucional, en orden a la 

visión y concepción de la casación penal como un control de 

constitucionalidad y legalidad de las sentencias proferidas en 

segunda instancia, se debe considerar que tanto en los eventos 

de ilicitud como de ilegalidad probatoria, lo que se produce 

normativamente son efectos idénticos de exclusión dadas las 

inexistencias jurídicas, por tratarse en esos eventos de medios 

de convicción que constitudonalmente se predican "nulos de 

pleno derecho", inexistencia que se transmite a las evidencias o 

elementos materiales probatorios que dependan o sean 

consecuencia de aquellos o a los que sólo puedan explicarse en 

razón de la existencia de las excluidas. 

La expresión "nulas de pleno derecho" en manera alguna 

puede asimilarse a la nulidad procesal, sino a la inexistencia 

jurídica del medio de convicción, que no implica retrotraer el 

proceso a etapas anteriores, sino a ignorar, a tener por 

inexistente, el elemento de juicio obtenido en forma ilegal o 

ilícita, según se configure cualquiera de las situaciones antes 

reseñadas. 
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Sin embargo, la doctrina constitucional, en sentencia C 

591 de 2005, reguló las situaciones en las que ante casos de 

prueba ilícita, la sanción no era la mera exclusión del medio de 

convicción así logrado, sino que sus efectos se extendían a la 

legalidad y constitucionalidad del proceso, debiéndose optar por 

la declaratoria de nulidad, como por ejemplo cuando el medio de 

convicción es obtenido a través de la comisión de un delito de 

lesa humanidad [tortura, desaparición forzada o ejecución 

extrajudicial].» 

E s t a p o s t u r a j u r i s p r u d e n c i a l q u e a h o r a s e r e i t e r a , 

p e r m i t e e s c i n d i r t r e s e v e n t o s específicos. 

E l p r i m e r o , atañe a l a p r u e b a i l e g a l , l a c u a l s e g e n e r a 

c u a n d o e n s u producción, práctica o aducción s e i n c u m p l e n 

l o s r e q u i s i t o s «esenciales» e s t a b l e c i d o s e n l a l e y , c a s o e n e l 

q u e l a p r u e b a d e b e s e r e x c l u i d a c o m o l o i n d i c a e l artículo 

2 9 S u p e r i o r . 

E n e s t e e v e n t o l e c o r r e s p o n d e a l j u e z d e t e r m i n a r s i e l 

r e q u i s i t o l e g a l p r e t e r m i t i d o e s «esencial» y e s t a b l e c e r s u 

t r a s c e n d e n c i a s o b r e e l d e b i d o p r o c e s o , p u e s l a omisión d e 

c u a l q u i e r f o r m a l i d a d per se no a u t o r i z a l a exclusión d e l 

m e d i o d e p r u e b a . 

E l s e g u n d o , q u e l a p r u e b a ilícita c o r r e s p o n d e a l a 

o b t e n i d a c o n vulneración d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e 

l a s p e r s o n a s - l a d i g n i d a d , e l d e b i d o p r o c e s o , l a i n t i m i d a d , l a n o 

autoincriminación, l a s o l i d a r i d a d íntima, e n t r e o t r o s - , y t i e n e C O m o 

c o n s e c u e n c i a l a exclusión d e l m e d i o d e c o n o c i m i e n t o , q u e 
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c o n l l e v a a q u e n o podrá v a l o r a r s e y e n c o n s e c u e n c i a n o 

producirá e f e c t o s e n l a s d e t e r m i n a c i o n e s d e l f a l l o . 

A e s t e s u p u e s t o e s a l q u e podría e n m a r c a r s e e l c a r g o 

f o r m u l a d o , d a d o q u e l a alegación s e ciñe a q u e i o s c o r r e o s 

electrónicos a p o r t a d o s e n e l t e s t i m o n i o d e A l e x a n d r a G i l , s e 

o b t u v i e r o n c o n d e s c o n o c i m i e n t o d e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l 

d e l a i n t i m i d a d d e l a víctima. 

E l t e r c e r o , i n c u m b e a o t r a m o d a l i d a d d e p r u e b a 

ilícita. A q u e l l a e n c u y a producción, práctica o aducción s e 

s o m e t e a l a s p e r s o n a s a t o r t u r a , desaparición f o r z a d a o 

e j e c u c i o n e s e x t r a j u d i c i a l e s . 

C o m o b a j o e s t a s c i r c u n s t a n c i a s s e g e n e r a u n a lesión a 

l o s d e r e c h o s h u m a n o s , l a i r r e g u l a r i d a d p r o d u c e 

c o n s e c u e n c i a s d i f e r e n t e s y d e m a y o r e n t i d a d q u e e n l o s 

a n t e r i o r e s e v e n t o s , p u e s más allá d e c o m p o r t a r l a exclusión 

d e l e l e m e n t o s d e convicción, e l r e s u l t a d o q u e g e n e r a e s l a 

i n v a l i d e z d e l trámite, p o r q u e l a práctica d e l a p r u e b a a f e c t a 

d e i l e g a l e i n c o n s t i t u c i o n a l e l p r o c e s o , g e n e r a n d o l a n u l i d a d 

d e t o d o l o a c t u a d o . 

2 . 2 . E l derecho a la intimidad 

E l a r t i c u l o 1 5 d e l a Constitución Política e s t a b l e c e q u e 

t o d a s l a s p e r s o n a s t i e n e n d e r e c h o a s u i n t i m i d a d p e r s o n a l , 

f a m i l i a r y a s u b u e n n o m b r e , y e l E s t a d o d e b e r e s p e t a r l o s y 

h a c e r l o s r e s p e t a r . 
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D e i g u a l m o d o , q u e s e t i e n e d e r e c h o a c o n o c e r , 

a c t u a l i z a r y r e c t i f i c a r l a s i n f o r m a c i o n e s q u e s e h a y a n 

r e c o g i d o s o b r e e l l a s e n b a n c o s d e d a t o s y e n a r c h i v o s d e 

e n t i d a d e s públicas y p r i v a d a s . 

Así m i s m o , q u e e n l a recolección, t r a t a m i e n t o y 

circulación d e d a t o s s e respetarán l a l i b e r t a d y demás 

garantías c o n s a g r a d a s e n l a Constitución. 

P r e c i s a l a disposición, q u e l a c o r r e s p o n d e n c i a y demás 

f o r m a s d e comunicación p r i v a d a s o n i n v i o l a b l e s . Sólo 

p u e d e n s e r i n t e r c e p t a d a s o r e g i s t r a d a s m e d i a n t e o r d e n 

j u d i c i a l , e n l o s c a s o s y c o n l a s f o r m a l i d a d e s e s t a b l e c i d a s e n 

l a l e y . 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a T - 5 3 0 / 9 2 

destacó q u e e l núcleo e s e n c i a l d e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d 

d e f i n e u n e s p a c i o i n t a n g i b l e , i n m u n e a i n t r o m i s i o n e s 

e x t e m a s , d e l q u e s e d e d u c e u n d e r e c h o a mo ser forzado a 

escuchar o a ver lo que no se desea escuchar, así como un 

derecho a no ser escuchado o visto cuando no se desea ser 

escuchado o visto». 

I g u a l m e n t e , q u e d e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d s e d e r i v a e l 

d e l a i n v i o l a b i l i d a d d e l a c o r r e s p o n d e n c i a y demás f o r m a s 

d e comunicación p r i v a d a , p u e s a l p e r t e n e c e r a l a e s e n c i a 

d e l s e r h u m a n o i n t e r a c t u a r c o n o t r o s , m u c h a s d e l a s 

r e l a c i o n e s q u e e s t a b l e c e , p o r s u decisión h a n d e 
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m a n t e n e r s e e n e l ámbito p r i v a d o y a l e j a d a s d e l 

c o n o c i m i e n t o d e p e r s o n a s d i s t i n t a s a a q u e l l a s e n t r e q u i e n e s 

s e e n t a b l a e l r e s p e c t i v o vínculo, o s e d a e l p r o c e s o 

c o m u n i c a t i v o . 

C o n e l l o , d i c e e s a a l t a Corporación ( C C C - 3 3 6 / 0 7 ) , l a 

Constitución Política r e c o n o c e a t o d a p e r s o n a e l d e r e c h o a 

l a i n t i m i d a d p e r s o n a l y f a m i l i a r , c u y a finalidad específica e s 

l a d e r e s g u a r d a r u n ámbito d e v i d a p r i v a d a p e r s o n a l y 

f a m i l i a r e x c l u i d o d e t o d o t i p o d e intromisión e x t e m a , 

r e s p e c t o d e l c u a l , s u e j e r c i c i o n o e s a b s o l u t o , p u e s p u e d e 

s e r a f e c t a d o j u d i c i a l m e n t e e n l o s e v e n t o s e s t a b l e c i d o s e n l a 

Así discurrió e l a l t o T r i b u n a l : 

«El derecho a la intímieUíd^^ ha sido definido por la Corte 

como aquella "esfera o espacio de vida privada no susceptible 

de la interferencia arbitraria de las demás personas, que al ser 

considerado un elemento esencial del ser, se concreta en el 

derecho a poder actuar libremente en la mencionada esfera o 

núcleo, en ejercicio de la libertad personal y familiar, sin más 

limitaciones que los derechos de los demás y el ordenamiento 

jurídico". 

19. No obstante la Corporación ha reconocido también 

que el derecho a la intimidad no es absoluto. En este sentido, la 

Corte ha establecido que el derecho fundamental a la intimidad 

"puede ser objeto de limitaciones" restrictivas de su ejercido "en 

guarda de un verdadero intews general que responda a los 

12 C - 6 9 2 d e 2 0 0 3 , M . P . , M a r c o G e r a r d o M o n r o y C a b r a . 

l e y . 
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presupuestos establecidos por el artículo 1° de la 

Constitución"^^, sin que por ello se entienda que pueda 

desconocerse su núcleo esendaU'* 

El interés de la sociedad en que se investiguen las 

cxrndudas delictivas y se sandone a sus responsables, en 

procura de preservar la vigenda de un orden justo, es también 

un bien protegido por la Constitución. El acopio de informadón 

en relación con las personas puede ser eventualmente un medio 

necesario para la satisfacdón de ese interés 

constitudonalmente protegido. Sin embargo, su recaudo debe 

realizarse con escrupuloso acatamiento de las cautelas que la 

propia Constitudón fm estableddo para la protección de los 

derechos fundamentales espedalmente expuestos a su 

afectación, vulneradón o mengua en el contexto de una 

investigadón criminal. El requerimiento de autorización judidal 

previa para la adopción de medidas -adidonales- que implique 

afectadón de derechos fundamentales es una de esas cautelas 

que el legislador debe acatar al configurar las reglas orientadas 

a regular la actividad investigativa del Estado.» 

E n síntesis, e l núcleo e s e n c i a l d e l d e r e c h o a l a 

m t i m i d a d está d e f i n i d o p o r u n e s p a c i o i n m a t e r i a l p r o t e g i d o 

d e i n t r o m i s i o n e s , q u e s u p o n e l a e x i s t e n c i a y d i s f r u t e d e u n 

ámbito r e s e r v a d o p a r a c a d a p e r s o n a y s u f a m i l i a , e x e n t a d e l 

p o d e r d e intervención d e l E s t a d o o d e l o s demás, q u e 

p e r m i t a u n c o m p l e t o d e s a r r o l l o d e l a v i d a p e r s o n a l , s i n q u e 

s u e j e r c i c i o s e a a b s o l u t o , p u e s p u e d e a f e c t a r s e e n l o s 

e v e n t o s e s t a b l e c i d o s e n l a l e y y p o r l a autorización d e s u 

t i t u l a r . 

13 S e n t e n c i a T - 4 1 4 d e 1 9 9 2 . M . P . , C i r o A n i ^ t a Barón. 
1 * C f r . S e n t e n c i a C - 5 0 1 d e 1 9 9 4 M . P . V l a d i m i r o N a r a n j o M e s a . 



Casación N o . 4 2 3 0 7 
E d w i n A l e j a n d r o Martínez R o j a s 

2 . 3 . E l derecho a la intimidad de los niños, niñas y 
adolescentes 

E l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d , n o exceptúa a l o s niños, 

niñas y a d o l e s c e n t e s , e n t e n d i d o s éstos, c o m o t o d a s l a s 

p e r s o n a s m e n o r e s d e 1 8 años d e edad*», q u i e n e s g o z a n 

t a n t o e n e l d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l , c o m o e n e l d e r e c h o 

i n t e r n o , d e u n a e s p e c i a l protección, c o n f o r m e l o p r e c i s a e l 

señor P r o c u r a d o r D e l e g a d o e n s u alegación. 

V e a m o s : 

E n l a Declaración U n i v e r s a l d e D e r e c h o s H u m a n o s 

d e l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 1 9 4 8 , s e p r o c l a m a q u e t o d a p e r s o n a 

t i e n e t o d o s l o s d e r e c h o s y l i b e r t a d e s e n u n c i a d a s e n e l l a , s i n 

distinción a l g u n a d e r a z a , c o l o r , s e x o , i d i o m a , religión, 

opinión política o d e c u a l q u i e r a o t r a índole, o r i g e n n a c i o n a l 

o s o c i a l , posición económica, n a c i m i e n t o o c u a l q u i e r o t r a 

condición. 

A l catálogo d e d e r e c h o s q u e d e s c r i b e e l i n s t r u m e n t o l e 

h a c e n p a r t e , e n t r e o t r o s , l a v i d a , l a l i b e r t a d , l a d i g n i d a d , l a 

i g u a l d a d y a l a i n t i m i d a d , c o n f o r m e a l c u a l nadie será 
objeto de injerencias arbitrarias en su vida privada, su 
familia, su domicilio o su correspondencia, ni de 
ataques a su honra o a su reputación^^. 

15 A r t i c u l o 3 d e l a l e y 1 0 9 8 d e 2 0 0 6 . 
15 Artículo 1 2 d e l a Convención. 
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P o r s u p a r t e , e n 1 9 5 9 , l a Organización d e l a s N a c i o n e s 

U n i d a s proclamó l a Declaración d e l o s D e r e c h o s d e l Niño, 

b a j o l a consideración d e q u e éste, p o r s u f a l t a d e m a d u r e z 

física y m e n t a l , n e c e s i t a protección y c u i d a d o s e s p e c i a l e s , 

c o n e l fin d e q u e p u e d a t e n e r u n a i n f a n c i a f e l i z y g o z a r , e n 

s u p r o p i o b i e n y e l d e l a s o c i e d a d , d e l o s d e r e c h o s y 

l i b e r t a d e s , q u e e n e l l a s e e n u n c i a n . 

E l i n s t r u m e n t o i n s t a a l o s p a d r e s , h o m b r e s y m u j e r e s , 

a l a s o r g a n i z a c i o n e s p a r t i c u l a r e s , a u t o r i d a d e s l o c a l e s y 

g o b i e r n o s n a c i o n a l e s a q u e r e c o n o z c a n t a l e s d e r e c h o s y 

l u c h e n p o r s u o b s e r v a n c i a c o n m e d i d a s l e g i s l a t i v a s y d e 

o t r a índole, q u e e s t a b l e z c a n u n a protección e s p e c i a l 

f u n d a d a e n s u interés s u p e r i o r y p r e v a l e n t e . 

L u e g o , e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y 

Políticos d e l 2 3 d e m a r z o d e 1 9 7 6 , exhortó a l o s E s t a d o s 

p a r t e s a r e s p e t a r y a g a r a n t i z a r , s i n distinción a l g u n a , e n t r e 

o t r o s , l o s d e r e c h o s d e t o d o niño a q u e s e a d o p t e n l a s 

m e d i d a s d e protección n e c e s a r i a s q u e s u condición 

r e q u i e r e , t a n t o p o r p a r t e d e s u f a m i l i a c o m o d e l a s o c i e d a d 

y e l E s t a d o * 7 . 

P o s t e r i o r m e n t e , e l 2 2 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 , l a 

Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s reiteró l a 

obligación d e l o s E s t a d o s a m e r i c a n o s d e p r o t e g e r l o s 

d e r e c h o s d e l o s niños y a d o p t a r l a s m e d i d a s d e protección 

" Artículo 2 d e l a Convención. 
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q u e s u condición requiere*», l o m i s m o h i z o e l P a c t o 

I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s Económicos, S o c i a l e s y 

C u l t u r a l e s d e l 1 6 d e d i c i e m b r e d e 1 9 6 6 , c o n énfasis e n l a s 

m e d i d a s e s p e c i a l e s q u e s e d e b e n a d o p t a r p a r a l a protección 

d e l o s d e r e c h o s d e l a niñez y d e l o s a d o l e s c e n t e s * ^ . 

E l P r o t o c o l o A d i c i o n a l a l a Convención A m e r i c a n a 

s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s e n m a t e r i a d e D e r e c h o s 

Económicos, S o c i a l e s y C u l t u r a l e s d e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 

1 9 8 8 , i n s i s t e e n q u e l o s E s t a d o s p a r t e s s e c o m p r o m e t a n a 

b r i n d a r u n a a d e c u a d a protección a l g r u p o f a m i l i a r y a 

a d o p t a r m e d i d a s e s p e c i a l e s d e protección p a r a l o s 

a d o l e s c e n t e s q u e l e s g a r a n t i c e l a p l e n a maduración d e s u 

c a p a c i d a d física, i n t e l e c t u a l y m o r a l . S e r e i t e r a n l o s 

d e r e c h o s d e l o s niños, i n s i s t i e n d o e n q u e s e d e b e n 

i m p l e m e n t a r l a s m e d i d a s d e protección q u e s u condición 

r e q u i e r e , p o r p a r t e d e s u f a m i l i a , d e l a s o c i e d a d y d e l 

E s t a d o , d e b i e n d o c r e c e r a l a m p a r o y b a j o l a r e s p o n s a b i l i d a d 

d e s u s padres2*>. 

E n l a Convención s o b r e l o s D e r e c h o s d e l Niño d e l 2 0 

d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 9 , s e reiteró q u e l o s m e n o r e s d e e d a d 

d e b e n c r e c e r e n e l s e n o d e l a f a m i l i a , p a r a e l p l e n o y 

a r m o n i o s o d e s a r r o l l o d e s u p e r s o n a l i d a d , e n u n a m b i e n t e 

d e f e l i c i d a d , a m o r y comprensión. 

18 A r t i c u l o 1 9 d e l a Convención. 
•9 Artículo 1 0 d e l P a c t o . 
20 Artículos 1 5 y 1 6 d e l a convención. 
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I g u a l m e n t e , s e r e c o n o c e e l d e n o m i n a d o interés 

s u p e r i o r d e l niño, e l c u a l deberá s e r a t e n d i d o 

p r i m o r d i a l m e n t e e n t o d a s l a s m e d i d a s q u e l e s r e s u l t e n 

c o n c e r n i e n t e s , a d o p t a d a s p o r l a s i n s t i t u c i o n e s públicas o 

p r i v a d a s d e b i e n e s t a r s o c i a l , l o s t r i b u n a l e s , l a s a u t o r i d a d e s 

a d m i n i s t r a t i v a s y l o s órganos l e g i s l a t i v o s ^ * . 

Además s e r e i t e r a el derecho de los niños a no ser 
objeto de Injerencias arbitrarias o ilegales en su vida 
privada, ni de ataques a su honra y a su reputación^^. 

P u e s b i e n , c o m o v i e n e d e v e r s e , l a reseña d e l o s 

d i f e r e n t e s i n s t r u m e n t o s p e r m i t e e s t a b l e c e r q u e d e s d e l a 

visión d e l d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l , e n t r e o t r a s garantías, e l 

d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s h a 

s i d o u n a preocupación c o n s t a n t e q u e h a l l e v a d o a l a 

c o m u n i d a d i n t e r n a c i o n a l a i n s t a r a l o s d i f e r e n t e s E s t a d o s a 

i m p l e m e n t a r l o s m e c a n i s m o s n e c e s a r i o s y s u f i c i e n t e s , q u e 

p e r m i t a s u e j e r c i c i o y protección a n t e c u a l q u i e r i n j e r e n c i a 

a r b i t r a r i a . 

E n e l d e r e c h o i n t e r n o , c o m o y a s e dejó reseñado, e l 

artículo 1 5 d e l a C a r t a Política g a r a n t i z a a t o d a p e r s o n a s i n 

distinción a l g u n a e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d p e r s o n a l y 

f a m i l i a r , q u e c o n s e c u e n t e m e n t e , i n c l u y e a l o s niños, niñas 

y a d o l e s c e n t e s . 

2 1 Artículo 3 1 d e l a Convención. 
2 2 Artículo 1 6 . 1 d e l a convención. 
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D e f o r m a específica y e n d e s a r r o l l o d e t a l e s 

d i s p o s i c i o n e s f u n d a n t e s , l a L e y 1 0 9 8 d e 2 0 0 6 , p o r m e d i o d e 

l a c u a l s e expidió e l Código d e l a I n f a n c i a y l a A d o l e s c e n c i a , 

e n e l a r t i c u l o 3 3 , b a j o e l c o n c e p t o d e l d e r e c h o a l a 

i n t i m i d a d , d i s p o n e q u e l o s niños, l a s niñas y l o s 

a d o l e s c e n t e s t i e n e n d e r e c h o a l a m t i m i d a d p e r s o n a l , 

m e d i a n t e l a protección c o n t r a t o d a i n j e r e n c i a a r b i t r a r i a o 

i l e g a l e n s u v i d a p r i v a d a , l a d e s u f a m i l i a , d o m i c i l i o y 

c o r r e s p o n d e n c i a , a l i g u a l , q u e serán p r o t e g i d o s c o n t r a t o d a 

c o n d u c t a , acción o c i r c u n s t a n c i a q u e a f e c t e s u d i g n i d a d . 

S i b i e n p o r m a n d a t o c o n s t i t u c i o n a l d e l artículo 4 4 , s e 

i m p o n e q u e l o s d e r e c h o s d e l o s niños p r e v a l e c e n s o b r e l a s 

garantías d e l o s demás, a l c o r r e s p o n d e r a p e r s o n a s d e 

e s p e c i a l protección e n f a v o r d e q u i e n e s e x i s t e l a obligación 

d e l a f a m i l i a , l a s o c i e d a d y e l E s t a d o d e a s i s t i r l o s y 

p r o t e g e r l o s , l a S a l a d e b e a d v e r t i r q u e e l e j e r c i c i o d e l d e r e c h o 

a l a i n t i m i d a d n o e s a b s o l u t o , p u e s c o m o s e destacó e n l a 

d o c t r i n a c o n s t i t u c i o n a l y a e v o c a d a , e s t a garantía p u e d e s e r 

a f e c t a d a j u d i c i a l m e n t e e n l o s e v e n t o s a u t o r i z a d o s e n l a l e y , 

c o m o c u a n d o s e d e b e i n g r e s a r a l ámbito d e l a i n t i m i d a d 

p e r s o n a l o famüiar d e u n niño, niña o a d o l e s c e n t e p a r a 

o b t e n e r l a e v i d e n c i a física o l o s e l e m e n t o s m a t e r i a l e s 

p r o b a t o r i o s i n d i s p e n s a b l e s p a r a l a acreditación d e l a 

o c u r r e n c i a d e u n d e l i t o o l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l a u t o r o 

partícipe e n s u comisión, e s o sí, c o n sujeción d e l a s 

e x i g e n c i a s e s t a b l e c i d a s e n l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , a l i g u a l q u e 

p o r s u s p a d r e s e n e l c u m p l i m i e n t o d e l o s d e b e r e s y 
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o b l i g a c i o n e s d e protección y c u i d a d o d e s u s h i j o s m e n o r e s 

d e e d a d . 

E n e f e c t o , e n e l preámbulo d e l a Convención s o b r e l o s 

D e r e c h o s d e l Niño, e n l a Declaración d e l a s N a c i o n e s 

U n i d a s s o b r e l o s D e r e c h o s d e l Niño y e n e l artículo 1 3 d e l a 

Constitución Política, s e e x i g e l a obligación d e o f r e c e r u n a 

e s p e c i a l protección a a q u e l l o s g r u p o s s o c i a l e s c u y a 

d e b i l i d a d s e a m a n i f i e s t a , e n t r e e l l o s , e l d e l o s niños, niñas y 

a d o l e s c e n t e s , c u y a protección e s p e c i a l , c o n f o r m e a l 

i m p e r a t i v o d e l i n c i s o final d e l a r t i c u l o 4 4 , ejusdem, 

p r e v a l e c e i n c l u s i v e e n relación c o n l o s demás g r u p o s 

s o c i a l e s . 

P o r t a n t o , l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s g o z a n d e u n a 

e s p e c i a l protección t a n t o e n e l ámbito i n t e r n a c i o n a l c o m o 

e n e l d e r e c h o i n t e r n o , m o t i v a d a e n s u situación d e 

indefensión, v u l n e r a b i l i d a d , d e b i l i d a d y l a n e c e s i d a d d e 

o f r e c e r l e s u n d e s a r r o l l o armónico e i n t e g r a l q u e l e s p r o v e a 

l a s c o n d i c i o n e s i n d i s p e n s a b l e s p a r a c o n v e r t i r s e e n 

m i e m b r o s autónomos d e l a s o c i e d a d . 

P a r a l a materialización d e e s t e i m p e r a t i v o , e l artículo 8 

d e l Código d e l a I n f a n c i a y l a A d o l e s c e n c i a d e f i n e e l interés 

s u p e r i o r d e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s , c o m o l a 

obligación d e t o d a s l a s p e r s o n a s d e g a r a n t i z a r l a 

satisfacción i n t e g r a l y simultánea d e t o d o s s u s d e r e c h o s 

h u m a n o s , q u e s o n u n i v e r s a l e s , p r e v a l e n t e s e 

i n t e r d e p e n d i e n t e s . 
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E s t a obligación d e a s i s t e n c i a y protección s e i m p o n e 

c o m o r e s p o n s a b i l i d a d a l a f a m i l i a , l a s o c i e d a d y e l E s t a d o , 

q u i e n e s p a r t i c i p a n e n f o r m a s o l i d a r i a y c o n c u r r e n t e e n l a 

consecución d e t a l e s o b j e t i v o s . 

E n l a f a m i l i a , l a l e y civiP» l e s a t r i b u y e a l p a d r e y a l a 

m a d r e , s o b r e l a p e r s o n a y b i e n e s d e l o s h i j o s n o 

e m a n c i p a d o s , e l e j e r c i c i o d e l a p a t r i a p o t e s t a d , l a c u a l s e 

d e f i n e c o m o e l c o n j u n t o d e d e r e c h o s y f a c u l t a d e s o t o r g a d o s 

a a q u e l l o s , p a r a f a c i l i t a r e l c u m p l i m i e n t o d e l o s d e b e r e s q u e 

s u condición l e s i m p o n e . 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n s e n t e n c i a C C C - 1 0 0 3 / 0 7 , 

precisó q u e l a p a t r i a p o t e s t a d h a c e r e f e r e n c i a a u n régimen 

p a t e r n o - f i l i a l d e protección d e l h i j o m e n o r n o e m a n c i p a d o , 

e n c a b e z a d e s u s p a d r e s , q u e s u r g e p o r m i n i s t e r i o d e l a l e y 

i n d e p e n d i e n t e m e n t e a l a e x i s t e n c i a d e l m a t r i m o n i o y q u e s e 

a p l i c a e x c l u s i v a m e n t e c o m o u n régimen d e a m p a r o a h i j o s 

m e n o r e s n o e m a n c i p a d o s . 

Y agregó q u e : 

«Es obligatoria e irrenunciable pues los padres tienen la 
patria potestad, salvo que la ley los prive de ella o los excluya 
de su ejercicio. E s personal e intransmisible porque son los 
padres quienes deberán ejercerla a no ser que la misma ley los 
excluya de su ejercicio. E s indisponible, porque el ejercicio de la 
patria potestad no puede ser atribuido, modificado, regulado ni 
extinguido por la propia voluntad privada sino en los casos en 
que la misma ley lo permita. Constituye una labor gratuita, 

23 Artículo 2 8 8 y s . s . d e l Código C i v i l . 
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porque es un deber de los padres. La patria potestad debe ser 
ejercida personalmente por el padre o por la madre.» 

También precisó q u e l a Constitución Política y l a l e y l e 

o t o r g a n a l o s p a d r e s , e n e j e r c i c i o d e l a p a t r i a p o t e s t a d , l o s 

s i g u i e n t e s d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s s o b r e s u s h i j o s : ( i ) a l 

u s u f r u c t o y administración d e s u s b i e n e s ; ( i i ) a l d e 

representación j u d i c i a l y e x t r a j u d i c i a l ; ( i i i ) a s u g u a r d a , 

dirección y corrección; ( i v ) a l cuidado personal de la 
crianza, y (v ) a s u educación e instrucción, con la 
facultad de corregirlo, la que sólo será legitima en la 
medida que sirva al logro del bienestar del menor. 

A d v i e r t e l a S a l a , q u e p o r m a n d a t o d e l artículo 1 4 d e l 

Código d e l a I n f a n c i a y l a A d o l e s c e n c i a , e n e j e r c i c i o d e t a l e s 

d e r e c h o s y e n c u m p l i m i e n t o d e l a obligación d e a s i s t e n c i a , 

l a l a b o r d e l o s p a d r e s s e d e b e c o m p l e m e n t a r c o n l a 

r e s p o n s a b i l i d a d p a r e n t a l , e n t e n d i d a c o m o l a obligación 

i n h e r e n t e a l a orientación, c u i d a d o , acompañamiento y 

c r i a n z a d e l o s niños, l a s niñas y l o s a d o l e s c e n t e s d u r a n t e e l 

p r o c e s o d e s u formación, l o q u e i n c l u y e e l c o m p r o m i s o 

c o m p a r t i d o y s o l i d a r i o d e l p a d r e y l a m a d r e d e a s e g u r a r s e 

q u e l o s niños, l a s niñas y l o s a d o l e s c e n t e s p u e d a n l o g r a r e l 

máximo n i v e l d e satisfacción d e s u s d e r e c h o s . 

E n e l d e s a r r o l l o d e e s t o s c o m p r o m i s o s , l o s p a d r e s n o 

p u e d e n d e s c o n o c e r q u e l o s m e n o r e s a n t e e l a v a n c e d e l a 

tecnología están e x p u e s t o s a múltiples e s p a c i o s q u e p u e d e n 

l l e v a r l o s a l a p u e s t a e n p e l i g r o o vulneración d e s u s d e r e c h o s , 

d a d a l a aparición d e prácticas s o c i a l e s e n l a comunicación y 
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l a s m t e r r e l a c i o n e s p e r s o n a l e s q u e v a n d e s d e l a c o t i d i a n a 

utilización d e l c o m p u t a d o r p e r s o n a l , e l i n t e r n e t c o m o 

a u t o p i s t a d e l a información, e l c o r r e o electrónico, l a s r e d e s 

s o c i a l e s y t o d a c l a s e d e c a m p o s v i r t u a l e s , c o m o e l académico. 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n s e n t e n c i a C C T - 2 6 0 / 1 2 a l 

e s t u d i a r u n c a s o afín a l q u e o c u p a l a atención d e l a S a l a , 

t r a j o a colación c o m o d o c t r i n a p a r a d e c i d i r e l a s u n t o q u e s e 

sometía a s u e s t u d i o , l a s r e c o m e n d a c i o n e s d e l 

Memorándum d e M o n t e v i d e o ^ * , o p o r t u n a m e n t e e v o c a d a s 

p o r l a Fiscalía e n s u a l e g a t o d e oposición, r e f e r i d a s a l a 

protección d e l o s d a t o s p e r s o n a l e s y l a v i d a p r i v a d a e n l a 

r e d e s s o c i a l e s , e n p a r t i c u l a r , d e niños, niñas y 

a d o l e s c e n t e s , e n e l q u e s e e x h o r t a a q u e : 

«Los estados y las entidades educativas deben tener en 
cuenta el rol de los progenitores, o cualquier otra persona que 
tenga bajo su responsabilidad el cuidado de las niñas, niños y 
adolescentes en la formación personal de ellos, que incluye el 
uso responsable y seguro del internet y las redes sociales 
digitales. E s tarea del Estado y las entidades educativas 
proveer información y fortalecer las capacidades de los 
progenitores, sobre los eventuales riesgos a que se enfrentan los 
menores en internet.» 

Y e n c o m i e n d a q u e e n e s a t a r e a q u e c u m p l e n e l 

E s t a d o , l a s e n t i d a d e s e d u c a t i v a s y l o s p r o g e n i t o r e s , d e b e n 

o b s e r v a r q u e : 

«Toda medida que implique control de las comunwaciones 
tiene que respetar el principio de proporcionalidad, por tanto se 
debe determinar que la misma tiene como fin la protección y 
garantía de derechos que es adecuada al fin perseguido y que 
no existe otra medida que permita obtener los mismos 
resultados y sea menos restrictiva de derechos.» 

2 ^ R e a l i z a d o e n M o n t e v i d e o , U r u g u a y , d u r a n t e l o s días 2 7 y 2 8 d e j u l i o d e 2 0 0 9 . 
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E n c o n s e c u e n c i a , l o s p a d r e s , e n e j e r c i c i o d e l a p a t r i a 

p o t e s t a d , c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l m e n t e s e e n c u e n t r a n 

a u t o r i z a d o s p a r a a s i s t i r , o r i e n t a r y c o n t r o l a r l a s 

c o m u n i c a c i o n e s d e s u s h i j o s m e n o r e s d e e d a d , l i m i t a d o s 

s o l a m e n t e p o r l a m e n o r afectación d e o t r a s p r e r r o g a t i v a s y p o r 

l a finalidad d e protección y garantía d e l o s d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s d e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s . 

R e s u l t a u n v e r d a d e r o c o n t r a s e n t i d o a f i r m a r q u e l a s 

a c t i v i d a d e s d e s e g u i m i e n t o , orientación, protección, q u e 

i m p l e m e n t a u n a m a d r e o u n p a d r e r e s p e c t o d e s u s h i j o s 

m e n o r e s e n l a i n t i m i d a d d e s u s h o g a r e s , per se, s e o f r e c e n 

i l e g a l e s , s i e n l a interacción q u e e l l o i m p H c a r e q u i e r e n d e l a 

aprobación d e u n a a u t o r i d a d j u d i c i a l , c u a n d o l a l e y , l o s 

i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s , e l G o b i e r n o N a c i o n a l a través d e 

t o d a s l a s campañas d e información, prevención y orientación 

d i f u n d i d a s a través d e l o s d i f e r e n t e s m e d i o s d e comunicación, 

i n s t a y a l e r t a p a r a q u e s e acompañe a l o s m e n o r e s t o d o e l 

t i e m p o e n e l q u e u s a n y p e r m a n e c e n e n c o n t a c t o c o n l a 

v a r i e d a d d e d i s p o s i t i v o s electrónicos d e comunicación y 

c o m p u t a d o r e s , e s p e c i a l m e n t e , c u a n d o a c c e d e n a r e d e s 

s o c i a l e s , c o n e l d e b e r d e v e r i f i c a r l o s c o n t e n i d o s y c o n quién o 

quiénes s e c o m u n i c a n , p a r a e v i t a r q u e s e a n o b j e t o d e 

c o m p o r t a m i e n t o s y p e r s o n a s q u e v u l n e r e n o p o n g a n e n p e l i g r o 

e l p l e n o e j e r c i c i o d e s u s d e r e c h o s y l e s a f e c t e n s u n o r m a l 

d e s a r r o l l o físico y m e n t a l . 



Casación N o . 4 2 3 0 7 
E d w i n A l e j a n d r o Martínez R o j a s 

L a C o r t e e n t i e n d e q u e c u a n d o e l fin n o está e n c a m i n a d o 

a l o s p o s t u l a d o s d e a s i s t e n c i a , acompañamiento, orientación, 

educación y protección c o n s i d e r a d o s e n l a Constitución 

Política, l a l e y , l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s y e l e j e r c i c i o d e l a 

p a t r i a p o t e s t a d , sí p u e d e c o m p r e n d e r s e q u e l a intervención d e 

l o s p a d r e s a f e c t a l a m t i m i d a d d e l m e n o r , l a q u e r e s u l t a 

üegítima y r e p r o c h a b l e . 

P o r l o t a n t o , d e s d e e l m a r c o d e l d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l , 

l a Constitución Política y l a l e y , r e i t e r a l a S a l a q u e l o s 

p a d r e s e n c u m p l i m i e n t o d e l a r e s p o n s a b i l i d a d p a r e n t a l , l a s 

o b l i g a c i o n e s d e a s i s t e n c i a y protección, e l e j e r c i c i o d e l o s 

d e b e r e s d e c u i d a d o , acompañamiento y orientación d e s u s 

h i j o s m e n o r e s , p a r a g a r a n t i z a r l e s l a p l e n a maduración d e 

s u s c a p a c i d a d e s física, i n t e l e c t u a l y m o r a l , más allá d e l o s 

límites q u e fija e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d , t i e n e n l a f a c u l t a d 

d e a c c e d e r a l a s c o m u n i c a c i o n e s d e l a s p l a t a f o r m a s 

tecnológicas q u e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s r e c i b e n y 

a b o r d a n , p u e s n o d e o t r o m o d o , a l e s t a r b a j o s u a m p a r o , 

p u e d e n v e r i f i c a r e l c o n t e n i d o d e l o s m e n s a j e s y l a c l a s e d e 

p e r s o n a s c o n l a s q u e interactúan a través d e t a l e s m e d i o s , 

q u e d e s e r n e c e s a r i o , p e r m i t a n s u intervención o p o r t u n a 

p a r a p r e s t a r l e s a y u d a , auxüio, a p o y o y d e f e n s a , c o n f o r m e 

s u e n c a r g o l e s d e m a n d a . 

D a d o e l interés s u p e r i o r d e l niño, l o s p a d r e s t i e n e n l a 

obligación d e g a r a n t i z a r l a satisfacción i n t e g r a l y 

simultánea d e t o d o s s u s d e r e c h o s . 
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N o s e p u e d e p a s a r p o r a l t o q u e l a Convención 

A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s e n m a t e r i a d e 

D e r e c h o s Económicos, S o c i a l e s y C u l t u r a l e s y a e v o c a d a , 

i n s i s t e e n q u e e n p r o c u r a d e l a d e f e n s a d e l o s niños, la 
familia debe implementar las medidas de protección que 
su condición requiere, s i e n d o l a más e l e m e n t a l d e e l l a s , 

c o n o c e r , c o n quiénes interactúan e n l o s d i f e r e n t e s e s p a c i o s 

d e s u v i d a c o t i d i a n a , q u e i n c l u y e l o s a c c e s o s a l a s r e d e s d e 

i n t e r n e t y s u s d i f e r e n t e s c o n t e n i d o s . 

P a r a e s t a Corporación, n o d e o t r a m a n e r a , e n 

c u m p l i m i e n t o d e t a n c a r o s d e b e r e s s e p u e d e o f r e c e r u n a 

a d e c u a d a a s i s t e n c i a q u e p r o p e n d a p o r e l p l e n o y a r m o n i o s o 

d e s a r r o l l o d e l a p e r s o n a l i d a d d e l o s niños, niñas y 

a d o l e s c e n t e s e n u n a m b i e n t e d e f e l i c i d a d , a m o r y 

comprensión, d a d a s u situación d e indefensión, 

v u l n e r a b i l i d a d , d e b i l i d a d y l a n e c e s i d a d d e g a r a n t i z a r l e s u n 

d e s a r r o l l o armónico e i n t e g r a l q u e l e s p r o v e a c o n d i c i o n e s 

i n d i s p e n s a b l e s p a r a c o n v e r t i r s e e n m i e m b r o s autónomos d e 

l a s o c i e d a d . 

2 . 4 . Las bases de datos y los sistemas informáticos 

S o b r e l a s p r i m e r a s , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a 

C C C - 3 3 6 / 0 7 s e ocupó d e l t e m a , o p o r t u n i d a d e n l a q u e 

destacó q u e l a s b a s e s d e d a t o s a q u e a l u d e e l artículo 2 4 4 

d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , c o r r e s p o n d e n a «sistemas de acopio 

de información efectuada en desarrollo de una actividad 

profesional o institucional de tratamiento de datos que se 
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articulan en los llamados bancos de datos o centrales de 

información, cpie son administrados por instituciones o 

entidades públicas o privadas sometidas a ciertos principios 

jurídicos, con el fin de garantizar la armonía en el ejercicio de 

los derechos Jiindamentales de diversos actores (titulares, 

usuarios y administradores) que intervienen en el proceso de 

recopilación, procesamiento, almacenamiento, control y 

divulgación de datos personales», categoría a l a q u e n o h a c e 

p a r t e u n a c u e n t a p e r s o n a l d e c o r r e o electrónico. 

P a r a l o s s e g u n d o s , l a a l t a Corporación h a c e l a 

significación d e q u e l a s b a s e s d e d a t o s t a m p o c o p u e d e n 

c o n f u n d i r s e c o n l o s s i s t e m a s informáticos c r e a d o s p o r e l 

u s u a r i o q u e c o m o p a r t i c u l a r n o e j e r c e l a a c t i v i d a d d e 

recolección y organización d e información d e m a n e r a 

técnica, h a b i t u a l o i n s t i t u c i o n a l . 

I g u a l m e n t e , p r e c i s a q u e l a búsqueda s e l e c t i v a e n b a s e 

d e d a t o s t a m p o c o s e p u e d e c o n f u n d i r c o n l o s h a l l a z g o s q u e 

s e o b t i e n e n c o n ocasión a «...una diligencia de allanamiento 

y registro sobre ciertos objetos como archivos, documentos 

digitales, videos, grabaciones, que constituyen típicas 

diligencias de registro y que, como tales, se rigen por el 

numeral 2 del artículo 250 de la Constitución y los artículos 

219 a 238 de la Ley 906 de 2004...», y a q u e n o 

c o r r e s p o n d e n a d a t o s o información r e c o l e c t a d a , 

a l m a c e n a d a y a d m i n i s t r a d a i n s t i t u c i o n a l m e n t e b a j o 

c r i t e r i o s d e recopilación, p r o c e s a m i e n t o , a c c e s o , c o n t r o l y 

f o r m a d e divulgación p r e v i a m e n t e e s t a b l e c i d o s . 
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P o r l o t a n t o , u n e-mail o c o r r e o electrónico p e r s o n a l n o 

c o n s t i t u y e u n a b a s e d e d a t o s y l a obtención d e información d e 

e s t a c l a s e d e c o r r e s p o n d e n c i a , t a m p o c o c o m p o r t a u n h a l l a z g o 

s u s c e p t i b l e d e s e r c a l i f i c a d o c o m o r e s u l t a d o d e l a búsqueda 

s e l e c t i v a e n b a s e d e d a t o s r e g u l a d a p o r e l artículo 2 4 4 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , c o m o e q u i v o c a d a m e n t e c r e e e n t e n d e r l o e l 

c e n s o r y a l g u n o s d e l o s i n t e r v i n i e n t e s . 

D e t o d a s m a n e r a s , l a S a l a n o d e s c o n o c e d e s d e l a 

v i g e n c i a d e l a m i s m a L e y 6 0 0 d e 2000^», y a h o r a l o r e i t e r a e n 

aplicación d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l d e 2 0 0 4 , q u e l a 

información p r i v a d a q u e fluye e n e l c o r r e o electrónico d e u n a 

p e r s o n a , t i e n e u n c o n t e n i d o i n t i m o q u e está p r o t e g i d o p o r e l 

artículo 1 5 d e l a Constitución Política y l a s d i s p o s i c i o n e s d e 

o r d e n l e g a l q u e l o d e s a r r o l l a n , y q u e e n l o s e v e n t o s e n q u e s e 

n e c e s i t e a c c e d e r a e l l a p a r a a p o r t a r l a c o m o e l e m e n t o m a t e r i a l 

d e p r u e b a , p a r a s u v a l i d e z , s e r e q u i e r e d e l a o r d e n p r e v i a d e 

u n d e l e g a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación y e l p o s t e r i o r 

c o n t r o l d e l e g a l i d a d d e l a d i l i g e n c i a y s u s h a l l a d o s a n t e u n 

j u e z d e garantías, c o n f o r m e l o d i s p o n e n l o s artículos 2 3 3 y 

2 3 6 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

2 . 5 . E l caso concreto 

2 . 5 . 1 . E l c a r g o g i r a e n t o m o a l a valoración d e l o s 

m e n s a j e s q u e s e r e a l i z a r o n e n t r e l a víctima M R G y e l 

a c u s a d o a través d e l a c u e n t a d e c o r r e o electrónico 

25 C S J S P 5 0 6 5 , 2 8 a b r . 2 0 1 5 , r a d . 3 6 7 8 4 ; S P 1 4 6 2 3 , 2 7 o c t . 2 0 1 4 , r a d . 3 4 2 8 2 ; y 
S P , 1 0 m a y . 2 0 1 1 , r a d . 3 4 2 8 2 . 
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m a r i b e l - r g b c 2 0 1 l @ b a c h i g r a n c o l o m b i a v i r t u a l . e d u . c o , l o s 

q u e a l h a b e r s e o b t e n i d o p o r l a p r o g e n i t o r a d e ésta, s i n q u e 

s e c u m p l i e r a c o n e l p r o c e d i m i e n t o q u e s e a p l i c a a l a 

búsqueda s e l e c t i v a e n b a s e s d e d a t o s , e l r e c u r r e n t e 

c o n s i d e r a s e t r a t a d e p r u e b a dlegah, q u e d e b e s e r e x c l u i d a . 

D e s d e y a s e a n u n c i a q u e e l r e p r o c h e n o t i e n e vocación 

d e p r o s p e r i d a d . 

L o a n t e r i o r p o r c u a n t o e l c a s a c i o n i s t a y e l P r o c u r a d o r 

D e l e g a d o , q u e c o m o n o r e c u r r e n t e c o a d y u v a l a pretensión q u e 

c o n t i e n e l a c e n s u r a , p a r t e n d e l s u p u e s t o e q u i v o c a d o , d e q u e l a 

c u e n t a m a r i b e l - r g b c 2 0 1 l @ b a c h i g r a n c o l o m b i a v i r t u a l . e d u . c o , 

d e l a c u a l A l e x a n d r a G i l o b t u v o l o s m e n s a j e s e n v i a d o s p o r 

e l a c u s a d o c o n d e s t i n o a s u h i j a e i n c o r p o r a d o s a l j u i c i o e n 

s u t e s t i m o n i o , c o r r e s p o n d e n a l c o r r e o electrónico p e r s o n a l 

d e l a m e n o r v i c t i m a , p o r q u e , c o m o quedó reseñado, l o s 

m e n s a j e s d e t e x t o h a l l a d o s f u e r o n o b t e n i d o s p o r l a p r o p i a 

t i t u l a r e n s u c u e n t a d e c o r r e o electrónico. 

Además, a p a r t i r d e l o d e c a n t a d o e n l a j u r i s p r u d e n c i a , 

n o s e t r a t a b a d e u n a búsqueda s e l e c t i v a e n b a s e d e d a t o s q u e 

a m e r i t a r a l a o r d e n p r e v i a d e l fiscal a l a policía j u d i c i a l y l a 

p o s t e r i o r legalización d e l o s h a l l a z g o s a n t e u n j u e z d e c o n t r o l 

d e garantías. 

E l d e s a c i e r t o e s p a l m a r i o , p u e s c o m o v i e n e d e v e r s e , e l 

c o r r e o m a r i b e l - r g b c 2 0 1 l @ b a c h i g r a n c o l o m b i a v i r t u a l . e d u . c o , 

c o r r e s p o n d e a l n o m b r e d e u s u a r i o d e l a c u e n t a d e c o r r e o 
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c o r p o r a t i v o @bachigrancoÍombiavirtual.edu.co26, q u e l a 

p r o g e n i t o r a d e l a m e n o r M R G , abrió c o n ocasión a l a matrícula 

académica q u e realizó d e s u h i j a , c o m o e s t u d i a n t e d e l 

B a c h i l l e r a t o V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d l a G r a n C o l o m b i a , b a j o 

e l d o m i n i o d e e s a institución e d u c a t i v a . 

D u r a n t e s u t e s t i m o n i o e n e l j u i c i o o r a l , A l e x a n d r a G i l , 

p r o g e n i t o r a d e M R G , documentó q u e a n t e l a s s i t u a c i o n e s d e 

vulneración d e l o s d e r e c h o s d e s u h i j a y l a d e f i c i e n c i a 

e d u c a t i v a e n l a q u e s e e n c o n t r a b a , l a matriculó e n e l 

B a c h i l l e r a t o V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d L a G r a n C o l o m b i a , 

e n t i d a d e n l a q u e , e n s u condición d e a c u d i e n t e y 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l , l e a s i g n a r o n u n u s u a r i o y u n a 

contraseña d e i n g r e s o a través d e u n a c u e n t a d e c o r r e o 

electrónico a l a p l a t a f o r m a tecnológica p a r a q u e e j e r c i e r a 

l a s a c t i v i d a d e s d e s e g u i m i e n t o y acompañamiento d e l a 

m e n o r . 

E l B a c h i l l e r a t o V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d L a G r a n 

C o l o m b i a 2 7 e s u n a p r o p u e s t a d e educación o f r e c i d a a l 

público e n g e n e r a l m e d i a n t e a u l a s v i r t u a l e s i n t e r a c t i v a s a 

l a s q u e s e a c c e d e a través d e l a s r e d e s d e i n t e r n e t , e n l a q u e 

s e b r i n d a n r e c u r s o s tecnológicos p a r a p r o m o v e r l a 

formación d e jóvenes y a d u l t o s . 

25 L o s c o r r e o s c o r p o r a t i v o s s o n u n a dirección d e c o r r e o electrónico q u e c o n t i e n e e l 

n o m b r e c o m e r c i a l d e u n a e m p r e s a o e n t i d a d pública c o n u n a finalidad e s p e c i f i c a , a 

l a q u e p u e d e n a c c e d e r simultáneamente múltiples u s u a r i o s d e c o r r e o b a j o l a s 

r e g l a s d e administración, inclusión y cancelación e s t a b l e c i d a s p o r q u i e n e j e r c e e l 

d o m i n i o c o r p o r a t i v o . 

27 w w w . b a c h i g r a n c o l o m b i a v i r t u a l . e d u . c o . 
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P a r a a d h e r i r s e a l p r o g r a m a , e l r e g l a m e n t o d e l a 

institución académica e s t a b l e c e q u e e n l o s e v e n t o s d e 

m e n o r e s d e e d a d , p a r a s e r m a t r i c u l a d o s , l o s p a d r e s s o n s u s 

r e p r e s e n t a n t e s , q u i e n e s d e b e n p r e s e n t a r u n a s o l i c i t u d 

e s c r i t a d e l c u p o y s u s c r i b i r u n c o m p r o m i s o i n i c i a l e n e l q u e 

s e a f i r m a s e r «consciente de la autonomía que exige el 

programa y de ta supervisión que debo tener en el 
proceso educativo y permanencia de mi hiJo(e^ dentro de 

la institución.» 

A d i c i o n a l m e n t e , s o n r e q u i s i t o s p a r a e l i n g r e s o d e l o s 

m e n o r e s d e e d a d q u e «sus padres como representantes 
legales» p r e s e n t e n l a s o l i c i t u d d e matrícula y s u s c r i b a n l o s 

c o m p r o m i s o s a d m i n i s t r a t i v o s y académicos, e n t r e l o s q u e 

s e e n c u e n t r a n : 

«11. E l a c u d i e n t e d e l m e n o r d e e d a d , será q u i e n 

s o l i c i t e l o s i n f o r m e s f i n a l e s según f e c h a s establecideís e n 

l o s c r o n o g r a m a s q u e s e e n c u e n t r a n p u b l i c a d o s e n l a 

p l a t a - f o r m a . 

12. E l a c u d i e n t e será e l responscübte d e c o n o c e r l o s 

p r o c e s f M i acouiémicos d e l e s t u d i t u t t e a l s o l i c i t a r e l u s u a r i o 

I I to contraseña d e i n g r e s o a l a p l a t a f o r m a , 

( . . . ) 

14. La carta formal dirigida a la rectora de la institución 

para el ingreso del estudiante menor de edad a la modalidad, 

será el documento con el cual e l p a d r e d e f a m i l i a reconocerá 

s u c o m p r o m i s o d e s e g u i m i e n t o académico i i f i n a n c i e r o d e 
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SU hiioía) Tji c o n t a institución q u e c o n m r e n d e ía situcudón 

académica, a f e c t i v a , económica, f a m i l i a r , d e s a l u d o d e 

c u a l q u i e r índole que hace que el acudiente solicite el cupo.» 

( D e s t a c a l a S a l a ) . 

P o r l o t a n t o , c u a n d o A l e x a n d r a Gü ingresó e n e s a c u e n t a 

d e c o r r e o , l o hacía d e m a n e r a legítima p o r t r a t a r s e d e l a t i t u l a r 

d e l a m i s m a , q u i e n e s t a b a a c r e d i t a d a y a d m i n i s t r a b a l a c l a v e 

d e a c c e s o e x i g i d a p o r q u i e n ejercía e l d o m i n i o d e l a c u e n t a 

c o r p o r a t i v a - U n i v e r s i d a d L a G r a n C o l o m b i a - , s i n q u e c o n e l l o 

a f e c t a r a a l g u n a e x p e c t a t i v a r a z o n a b l e d e i n t i m i d a d d e s u 

m e n o r h i j a . 

N o s e t r a t a b a d e u n a c u e n t a p e r s o n a l d e c o r r e o 

electrónico d e l a m e n o r víctima d e l d e H t o . 

S e i n s i s t e : C o n f o r m e c o n e l t e s t i m o n i o d e A l e x a n d r a Gü y 

d e l r e g l a m e n t o académico d e l Bachülerato V i r t u a l L a G r a n 

C o l o m b i a , c o n t e n i d o s q u e n o s e d i s c u t e n e n l a c e n s u r a 

p r o p u e s t a , l a p r o g e n i t o r a , e n s u condición d e a c u d i e n t e y 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e M R G , e r a l a u s u a r i a d e l a c u e n t a , t e n i a 

e l m a n e j o d e l a contraseña d e a c c e s o q u e e l l a m i s m a había 

a s i g n a d o y c o m o t i t u l a r e r a l a l e g i t i m a d a p a r a u t i l i z a r l a , 

r e v i s a r l a y o b t e n e r l a información q u e p o r e s a vía s e 

t r a n s m i t i e r a . 

A l e x a n d r a Gü, c o m o m a d r e , a c u d i e n t e y t i t u l a r d e l a 

c u e n t a d e l c o r r e o electrónico tenía p a r a c o n l a U n i v e r s i d a d L a 

G r a n C o l o m b i a e l «compromiso de seguimiento 
académico g financiero de su hija», responsabüidad q u e 
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b a j o l o s parámetros e s t a b l e c i d o s p o r l a institución también 

«comprende la situación acauiémica, afectiva, 
económicti, familiar, de salud o de cualquier índole» d e 

l a e s t u d i a n t e , c o m o quedó e s t a b l e c i d o d e s d e e l m o m e n t o e n 

q u e l a matriculó e n e l b a c h i l l e r a t o v i r t u a l , c a r g a s q u e l e 

f u e r o n e x i g i d a s e x p r e s a m e n t e p a r a s u c u m p l i m i e n t o . 

N o s e p u e d e p e r d e r d e v i s t a q u e l a e x i s t e n c i a d e l a 

c u e n t a d e c o r r e o electrónico c o r p o r a t i v o tenía c o m o razón d e 

s e r l a finalidad d e q u e l o s «usuarios», c o n s t i t u i d o s p o r l o s 

p a d r e s o a c u d i e n t e s d e l o s m e n o r e s r e g u l a r m e n t e i n s c r i t o s , 

i n t e r a c t u a r a n c o n e l c e n t r o d o c e n t e e n c u m p l i m i e n t o d e l a s 

o b l i g a c i o n e s q u e c o m o t a l e s , e n l a ejecución d e l p r o g r a m a 

pedagógico, habían a d q u i r i d o a l m o m e n t o d e s u s c r i b i r l a 

c o r r e s p o n d i e n t e matrícula. 

P r e c i s a m e n t e , f u e e n e j e r c i c i o d e t a l e s d e r e c h o s y 

o b l i g a c i o n e s q u e A l e x a n d r a Gü, e n s u condición d e a c u d i e n t e y 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e M R G , accedió y haUó e n e l c o r r e o 

c o r p o r a t i v o d e l q u e e r a t i t u l a r , m e n s a j e s e n l o s q u e s u m e n o r 

h i j a , e n p a l a b r a s d e l T r i b u n a l , e r a c o a c c i o n a d a p o r e l a c u s a d o 

p a r a q u e e n e l j u i c i o d e c l a r a r a e n d e t e r r n i n a d o s e n t i d o , 

d e c l a r a c i o n e s y c o n t e n i d o s fácticos q u e e l c e n s o r t a m p o c o 

d i s c u t e , c o m o l o p r e c i s a l a r e p r e s e n t a n t e d e l a víctima e n s u s 

a l e g a c i o n e s d e n o r e c u r r e n t e . 

E n c o n s e c u e n c i a , e l d e s c u b r i m i e n t o d e t a l e s m e n s a j e s y 

l a p u e s t a a disposición d e l a s a u t o r i d a d e s p o r p a r t e d e q u i e n 

s e e n c o n t r a b a a u t o r i z a d o p a r a h a c e r l o , d e s d e n i n g u n a 
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p e r s p e c t i v a afectó e l d e r e c h o a l a i n t i m i d a d d e l a m e n o r M R G , 

d a d o q u e , s e r e i t e r a , e l m a n e j o y a c c e s o correspondía a 

A l e x a n d r a G i l , s u mamá, s i n q u e l a c i r c u n s t a n c i a d e q u e l a 

nominación d e l a c u e n t a c o n e l n o m b r e d e p i l a d e l a m e n o r , n i 

l a p o s i b i l i d a d q u e e l l a tenía d e a c c e d e r a l a m i s m a , l a 

c o n v i r t i e r a n , per se, e n t i t u l a r . 

P o r l o t a n t o , e n c o n s o n a n c i a c o n l o a l e g a d o p o r l a 

Fiscalía, l o s m e n s a j e s d e c o r r e o electrónico i n c o r p o r a d o s 

c o n e l t e s t i m o n i o d e A l e x a n d r a G i l , n o requerían s e r 

s o m e t i d o s a l p r o c e d i m i e n t o e s t a b l e c i d o p a r a l o s h a l l a z g o s 

c o n s e c u e n c i a d e u n a interceptación, n i d e l a recuperación 

d e información d e j a d a a l n a v e g a r p o r i n t e r n e t u o t r o s 

m e d i o s tecnológicos o d e l a a c t i v i d a d d e policía j u d i c i a l , y a 

q u e f u e r o n d e s c u b i e r t o s p o r l a p r o p i a t e s t i g o e n l a c u e n t a 

c o r p o r a t i v a d e l a q u e e l l a e r a t i t u l a r . 

E n e s e e n t e n d i d o , n o s e requería d e l a o r d e n d e l fiscal 

a l a policía j u d i c i a l p a r a s u búsqueda, n i e l c o n t r o l p o s t e r i o r 

a s u d e s c u b r i m i e n t o a n t e u n j u e z d e garantías, r a z o n e s 

s u f i c i e n t e s p a r a d e c l a r a r l a i m p r o s p e r i d a d d e l a c e n s u r a . 

2 . 5 . 2 . D e t o d a s m a n e r a s y c o m o y a s e dejó a c o t a d o , s e 

d e b e m a n t e n e r p r e s e n t e q u e l a información p r i v a d a q u e fluye 

e n e l c o r r e o electrónico d e u n a p e r s o n a , está p r o t e g i d a 

c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l m e n t e , s u p u e s t o s e n l o s q u e p a r a 

a c c e d e r a e U a , e n o r d e n a a p o r t a r l a c o m o e l e m e n t o m a t e r i a l d e 

p r u e b a , p a r a s u v a l i d e z , s e r e q u i e r e d e l a o r d e n p r e v i a d e u n 

d e l e g a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación y e l p o s t e r i o r 
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c o n t r o l d e l e g a l i d a d d e l a d i l i g e n c i a y s u s h a l l a z g o s a n t e u n 

j u e z d e garantías. 

S i n e m b a r g o , e x i s t e n c a s o s e x c e p c i o n a l e s q u e p o r s u s 

p a r t i c u l a r i d a d e s d e b e n s e r o b s e r v a d o s d e s d e u n a óptica 

d i f e r e n t e , c o m o o c u r r e c u a n d o e l t i t u l a r d e l a c u e n t a d e c o r r e o 

electrónico e-mail e s u n niño, niña o a d o l e s c e n t e , r e s p e c t o d e 

q u i e n e s c o m o y a s e acotó, p o r m a n d a t o c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l , 

l a f a m i l i a , l a s o c i e d a d y e l E s t a d o l e s d e b e n o f r e c e r e s p e c i a l 

protección, t i e n e n l a obligación d e a s i s t i r l o s y p r o t e g e r l o s p a r a 

g a r a n t i z a r l e s s u d e s a r r o l l o armónico e i n t e g r a l y e l e j e r c i c i o 

p l e n o d e s u s derechos^», s i n q u e l o s p a d r e s , e n c u m p l i m i e n t o 

d e e s t o s c o m e t i d o s , r e q u i e r a n d e l a autorización d e a u t o r i d a d 

a l g u n a p a r a a c c e d e r a l o s c o n t e n i d o s e información d e l o s 

s i t i o s web q u e l o s m e n o r e s f r e c u e n t a n . 

T a l e s e l c a s o d e l a m e n o r M R G q u e f u e m a t r i c u l a d a p o r 

s u p r o g e n i t o r a p a r a c o n t i n u a r s u s e s t u d i o s e n e l B a c h i l l e r a t o 

V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d L a G r a n C o l o m b i a , r e s p e c t o d e q u i e n 

reseña e l e x p e d i e n t e , a p a r t i r d e e s t a inscripción f u e a b i e r t a 

u n a c u e n t a d e c o r r e o c o n l a finalidad d e i n t e r c o m u n i c a r s e c o n 

e l e n t e e d u c a t i v o e n d e s a r r o l l o d e l p r o g r a m a académico y c o n 

e U o e l a c c e s o a i n t e r n e t c o n l a p o s i b i l i d a d d e a d h e r i r s e a 

r e d e s s o c i a l e s d e d i f e r e n t e s c o n t e n i d o s . 

P o r t a n t o , s u s p a d r e s e r a n r e s p o n s a b l e s d e c u m p l i r l a 

obligación c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l d e a s i s t i r l a , o r i e n t a r l a y 

acompañarla c u a n d o l a niña a c c e d i e r a a p l a t a f o r m a s 

28 A r t i c u l o s 4 4 y 4 5 d e l a Constitución Política. 



Casación N o . 4 2 3 0 7 
E d w i n A l e j a n d r o Martínez R o j a s 

tecnológicas d e información y a l i n t e r n e t , máxime, c u a n d o 

l a r e a l i d a d p e r m i t e i n f e r i r q u e l o s m e n o r e s estáin 

c o n s t a n t e m e n t e e x p u e s t o s a p e r s o n a s o c o n t e n i d o s d e 

carácter i n a p r o p i a d o p a r a s u e d a d . 

E n c o n s e c u e n c i a , s e i n s i s t e , l a m a d r e d e M R G , t a n t o 

c o m o u s u a r i a d e c o r r e o , c o m o p r o g e n i t o r a tenía l a f a c u l t a d 

l e g a l p a r a a c c e d e r a l a información q u e s u h i j a manejó a 

través d e l a c u e n t a c o r p o r a t i v a e n i n t e r n e t d e l B a c h i l l e r a t o 

V i r t u a l d e l a U n i v e r s i d a d l a G r a n C o l o m b i a , e v e n t o e n e l q u e 

e f e c t i v a m e n t e constató q u e e r a o b j e t o d e l a vulneración d e s u s 

d e r e c h o s y c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l y j u d i c i a l d e l a m e n o r 

suministró a l a s a u t o r i d a d e s l o s s o p o r t e s b a s e d e l a acción 

p e n a l q u e e l l a m i s m a y a había p r o m o v i d o p a r a l a represión d e l 

ilícito y c o n s e c u e n t e r e s t a b l e c i n i i e n t o d e s u s d e r e c h o s , s i n q u e 

e n e s e m o m e n t o s e c o n t a r a c o n o t r a m e d i d a p l a u s i b l e p a r a 

l o g r a r e l m i s m o c o m e t i d o . 

E s c u c h a d a s l a s a l e g a c i o n e s d e l c a s a c i o n i s t a y l a s d e l a 

Fiscalía, e l M i n i s t e r i o público y l a r e p r e s e n t a n t e d e l a víctima 

c o m o n o r e c u r r e n t e s , b a s t e n e s t a s r a z o n e s p a r a r e i t e r a r 

i n f u n d a d o e l c a r g o p l a n t e a d o y d i s p o n e r n o c a s a r l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a S a l a d e Casación P e n a l d e 

l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República, 

RESUELVE 
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No casar e l f a l l o r e c u r r i d o . 

Notifíquese, devuélvase a l T r i b u n a l d e o r i g e n y 
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